LEI Nº 11.078, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o tratamento gratuito do câncer de próstata pela Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Deverá ser realizado em todas as unidades de saúde do Município o encaminhamento para consulta com urologista, observando-se que:

I – a idade mínima do paciente atendido será de 50 (cinquenta) anos, salvo aqueles que possuírem indicação clínica em idades inferiores;

II – os exames de rastreamento deverão ser disponibilizados gratuitamente pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º – O tratamento do câncer de próstata deverá ser feito gratuitamente pela Secretaria Municipal de Saúde, independentemente da idade do paciente diagnosticado com a doença.

Art. 3º – VETADO

Art. 4º – VETADO

Art. 5º – VETADO

Belo Horizonte, 6 de novembro de 2017.

Alexandre Kalil

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.402/14, de autoria do Vereador Dr. Nilton)
